INDICAÇÃO Nº     1270          2003




Considerando a Resolução SE 73, de 22 de julho de 2003, do Secretário Estadual da Educação e tendo em vista o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985, bem como a necessidade de rever os procedimentos relativos às substituições nas classes de Suporte Pedagógico do Quadro do Magistério;




Considerando nossa preocupação com as mudanças do gestor, do líder do Projeto Pedagógico no meio do caminho, das execuções das ações, tendo em vista que as metas já foram incansavelmente discutidas e trabalhadas com a equipe escolar;




 Considerando que a escola da família, proposta pelo Senhor Secretário Estadual da Educação, juntamente com o Senhor Governador do Estado, que até então vinha realizando um trabalho significante e necessário para a educação, esta Resolução SE 73/2003 nos causa espanto e indignação, pois poderá resultar em prejuízos irreversíveis para a educação;


Indicamos nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome providências emergenciais, na alteração da Resolução SE 73 de 22/07/2003, para que não sejam cessadas as designações dos Diretores.


Sala das Sessões, em


VALDOMIRO LOPES

                                                                   Deputado Estadual  
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